
INDICAÇÃO Nº 
1069
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, à construção de um novo pronto socorro no Município de PORTO FELIZ. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Vereador VALTER DE LARA, através de Ofício Nº.007/08 de 04 de Março do corrente, enviado à este gabinete, ressalta à  necessidade da construção de um novo pronto socorro no município, para que seja dado um atendimento digno à população, pois, o atual está sucateado e ultrapassado, necessitando assim de investimentos

O pleito supracitado reveste-se inegavelmente ao interesse público de pessoas carentes de baixa renda financeira, tendo em vista que a cada dia que se passa, é de primordial importância aos munícipes locais, bem como, por aqueles que por lá trafegam diariamente por procura de atendimento médico.

O Município de Porto Feliz possui uma economia bastante diversificada. Mais de 110 indústrias lá se encontram instaladas. Na agricultura, destacamos o cultivo de cana-de-açúcar, sendo o terceiro produtor de rosada do Estado de São Paulo. Possui tradição na pecuária, principalmente gado de corte, destacando-se, também, na criação de eqüinos, com vários haras e um dos maiores centros de treinamento da América Latina. Tão importante quanto a pecuária, a avicultura participa da econômia local através da produção de ovos.   

Ao apresentarmos a presente propositura, esperamos sensibilizarmos o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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